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EDITAL 06/2019 DE 16 DE MAIO DE 2019 

 

A professora Nikelen Witter do Departamento de História da UFSM, torna 

público o presente edital de seleção com 03 (três) vagas para 

colaborador/estudante voluntário de extensão para o projeto GEEUM@ 

Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica. 

 

1.CRONOGRAMA 

Atividade Período 

Publicação do Edital 23/05/2019 

Inscrições 23/05/2019 à 28/05/2019 

Seleção  29/05/2019  

Divulgação do resultado 30/05/2019 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

I- Poderão se inscrever os discentes de todos os Cursos de Graduação e Pós 

Graduação da UFSM. 

II- Os candidatos terão o período de 23/05/2019 às 12 horas até 28/05/2019 às 

24 horas para efetuarem a inscrição. 

III- As inscrições deverão ser realizadas mediante envio de carta de 

apresentação/interesse no projeto exclusivamente através do e-mail 

nikelen.witter@ufsm.br 

IV- É necessário ter disponibilidade de horário nas segundas e terça pela 

manhã e quinta pela parte da tarde. 

3. DA SELEÇÃO 

I- A seleção será realizada através de análise de carta de apresentação e de 

entrevista com os candidatos. 

II- A seleção obedecerá os seguintes critérios para seleção: 

a) Disponibilidade de horários 

b) Disponibilidade de participar do grupos de estudos 

mailto:nikelen.witter@ufsm.br


c) Interesses no projeto 

d) Interesse/experiência na atuação em prol dos Direitos Humanos 

 

4. DAS ATIVIDADES DO VOLUNTÁRIO 

I- Participar e contribuir na reuniões de equipe do projeto GEEUM@ 

Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica 

II- Colaborar na divulgação de campanhas visando adquirir material para o 

projeto. 

III- Participar da Jornada Integrada Acadêmica (JAI) 

IV- Contribuir na organização de eventos relacionado ao projeto 

V- Comparecer semanalmente ao projeto no dia designado na escala. 

5. DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

I- O auno voluntário deverá desenvolver atividades de trabalho acadêmico 

de, no mínimo, 8 horas semanais. 

II- Os casos omissos neste regulamento serão avaliados pelos docentes 

vinculados os projeto. 
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